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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A SEREM PRESTADOS NO ACOLHIMENTO DE 
PESSOAS EM ESTADO DE VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO A CIDADE DE FORTALEZA, 
ATRAVÉS DE CASA DE APOIO, INCLUINDO SERVIÇOS DE REFEIÇÃO E ENCAMINHAMENTO DE 
PACIENTES À HOSPITAIS E CLÍN ICAS DAQUELE MUNICÍPIO PARA REALIZAÇÃO DE TRATAMENTO DE 
SAÚDE E DETERMINADOS SERVIÇOS ESSENCIAIS, ENCAMINHADO PELA SECRETARIA DE SAÚDE DO 
MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE- CE. 

1. DA FUNDAMENTAÇÃO 
1.1. TERMO DE REFERÊNCIA PARA PREGÃO PRESENCIAL, REGIDO PELA LEI N.2 10.520, DE 17 DE 
JULHO DE 2002 E SUBSIDIARIAMENTE PELA LEI N.2 8.666 DE 21/06/93 ALTERADA PELA LEI N.º 
8.883/94 DE 08.06.94 E LEI 9.648/98 E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR, LEI 123/2006, LEI 
147/2014 E SUAS ALTERAÇÕES E LEI12.846/2013. 

2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO, CRITÉRIO DE JULGAMENTO E DIVISÃO POR LOTES 
2.1. O presente termo ele re ferencia é oriundo ela solicitação de despesa W 2017.03.23.2 (Secretaria 
Municipa l de Saúde). 
2.2. Critério ele julgamento: MENOR PREÇO POR LOTE. 

2.3 . JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES 
2.3.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em Lotes em virtude dos mesmos 
guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a contratação 
dos serviços, de modo a manter a competitiviclade necessária à disputa. 
2.3 .2 . No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número muito 
grande de vencedores para o <ltendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a coordenação das 
atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para fiscalizar e 
acompanhar um elevado número c!~ contratos. Desta Feita optamos pelo critério de julgamento menor 
Preço por Lote. 
2.3.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais van tajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o 
contrato final, haja vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote do objeto 
em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que implicaria 
em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem pagos pela 
AdministTação. 

I ote 01 " 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT. V. UN!T V. TOTAL 

SERVIÇOS DE APOIO COM HOSPEDAGEM, REFEIÇÕES 
TRANSPORTE E ENCAMINHAMENTO DE PACIENTE' 
CARENTES PARA ATENDIMENTO EM UNIDADES DE 

01 HOSPITALARES DE FORTALEZA/CE. OBS: COM 720 61,67 R$44.402,4C 

PERNOITE. 

~ -
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

OM HOSPEDAGEM, REFEJÇÕESJ SERVIÇOS DE APOIO C 

TRANSPORTE E ENC'A MINHAMENTO DE PACIENTEC 

CARENTES PARA ATE 
02 

HOSPITALARES DE 

PERNOITE. 

~----------------

NDIMENTO EM UNIDADES E 
FO RTALEZA/CE. OBS: SEM 

Valor Total do Lote: 

Descrição Detalhada 

828 50,00 

• Serviços de refeição (café da manhã, almoço, café da tarde e jantar) 

• Hospedagem (quarto simples com ventiladores) 

• Translado e Encaminhamento de Pacientes Carentes do Município 
de Várzea Alegre para Hospitais de Fortaleza. 

3. REFERENCIAL DOS PREÇOS 

R$41.400,0( 

R$ 85.802,4( 

3.1. Os preços de referência foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de 
Preços do Município de Várzea AlegrejCE, constando nos autos do processo. 

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DO OBJETO 
4.1. A presente licitação justifica-se na necessidade de garantir apoio à pessoa em estado de 
vulnerabilidade social deste Município, que se desloca até a capital FortalezajCE, para realização de 
tratamento de saúde e se rviços essenciais de acordo com a necessidade de cada paciente. 

5. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
5.1. A proposta de preços deverá ser elaborada em 01 (uma) via em papel timbrado ou com carimbo do 
interessado, manuscrita em letra de forma em tinta não lavável ou confeccionada por máquina, impresso 
por computador ou qualquer processo eletrônico, datada e assinada (sobre o carimbo ou equivalente) 
pelo titular ou preposto, sem emendas, rasuras ou entrelinhas. 
5.2. A proposta de preços deverá ser apresentada seguindo o modelo padronizado no anexo li do edital, 
contendo: 
5.2 .1. A modalidade e o número da licitação; 
5.2.2. Endereçamento ao( à) Pregoeiro (a) do Município de Várzea AlegrejCE; 
5.2.3. Razão social, CNPJ, endereço, inscrição estad ual ou municipal do proponente, conforme o caso, e 
se houver, número do telefone/fax, e endereço eletrônico; 
5.2.4. Prazo de execução até 31de dezembro de 2017; 
5.2.5. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 
5.2.6. Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, 
bem como valor global da proposta de preços por extenso. 
5.2.7. Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global 
do lote ejou da proposta em algarismos e por extenso. 
5.2.8. Quantidade ofertada por item/lote, observando o disposto no anexo I do edital; 
5.2.9. Declaração da licitante que, nos valores apresentados acima, estão inclusos todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre o serviço licitado; 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

ORIENTAÇÃO SOBRE A ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS ESCRITAS 
5.3 . Os preços constantes da proposta de preços do licitante deverão conter apenas duas casas decimais 
após a vírgu la, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar os números após as duas 
casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
5.4. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob a legação de erro, omissão ou qualquer outro argumento 
não previsto em lei. 
5.5. Se tratando de julgamento por menor p reço por item, ocorrendo divergência entre os preços 
unitários e totais, prevalecerão os primeiros. Se a licitação for por menor preço por lote ou global, o 
somatório ou a multiplicação errada não implicará na desclassificação da licitante no referido lote ou 
proposta, podendo se r sanada, desde que previamente autorizada pelo licitante. Caso não autorizada a 
retificação acima referida, o lote ou a propos ta respectiva será desclassificada. Tanto a divergência 
quanto a autorização ou recusa de re tificação por parte da licitante deverá constar em ata. 
5.6. Os quantitativos licitados e cotados deverão ser rigorosamente conferidos pelos licitantes. 
5.6.1. A proposta de preços deve contemplar todos os itensjlotes em sua integralidade. 
5.7. A apresentação da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do edital e seus 
anexos, em especial quanto à especificação dos bens e as condições de participação, competição, 
julgamento e fo r malização de contrato, bem corno a aceitação e sujeição integral às suas disposições e à 
legislação aplicável, notadamente a Lei Nº. 10.520/02 e Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada. 
5.8. Na análise elas propostas de preços ao(à ) Pregoeiro(a) observará preferencialmente o preço 
unitário, faculta ndo-lhe, porém, segundo critério de conveniência e oportunidade observar o preço total. 
5.9. Será desclassificada a proposta ele preços apresentada em desconformidade com este item. 
5.10. Somente serão ace itos os documentos acondicionados no envelope "A" não sendo admitido o 
recebimento pelo(a) Pregoeiro(a), de qualquer outro documento, nem permitido à licitante fazer 
qualquer adendo aos entregues ao( à) Pregoeiro( a). 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Os interessados não cadastrados no Município ele Várzea AlegrejCE, na forma dos artigos 34 a 37 da 
Lei Nº. 8.666/93, alterada e consolidada, habilitar-se-ão à presente licitação mediante a apresentação 
dos documentos aba ixo relacionagos, os quais serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) quanto a sua 
autenticidade e o seu prazo de validade. 

6.2. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
6.2.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa firma individual, no registro público de empresa 
mercant il da ]unta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o 
regisLTo da junta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz. 
6.2.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL E TODOS OS SEUS ADITIVOS E/OU 
ÚLTIMO ADITIVO CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado no registro público de empresa 
mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante 
ser a sucursal, fili a l ou agência, apresentar o registro da junta onde opera com averbação no registro da 
junta onde tem sede a matriz. 
6.2.3. INSCR IÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas no 
Cartório de Regi stro das Pessoas jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no 
caso da li citante ser a sucursal, fil ia l ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das 
Pessoas jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
6.2.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
6.2.5. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou proprietários, conforme o caso, 
reco nhecidos na forma da lei . 
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6.3. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
6.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
6.3.2 . Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou municipal, conforme o caso, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
6.3.3. Prova de Regula ridade relativa aos Tributos Federais e Dívida Ativa da União (inclusive 
contribuições socia is), com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2 1.751, de 02/10/2014; 
6 .3.4. Prova de H.egularidade relativa a Fazenda Estadual do domicíl io ou sede da licitante; 
6.3.5. Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante (Geral ou 
ISS); 
6.3.6. Prova de regularidade relativa ao fundo de ga rantia por tempo de serviço (FGTS) ; 
6.3 .7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A das Consolidações das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1 o de maio de 1943. 

6.4. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
6.4 .1. Certidão de nega tiva de falência ou concordata/recuperação judicial expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica. 
6.4.2. Balanço patrimonial e demons trações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios- devidamente assinados por contabilista registrado 
no CRC, bem como por sócio, gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrados há mais de três meses da data da apresentação da proposta, devidamente registrados na 
junta Comercial competente; 
6.4. 2~1 As empresas optan tes pelo sistema simples de tributação, ficarão isentas de apresentação do que 
se refere o item acima, conforme art. 25 cjc art. 26, paragrafo 2° e art. 27 da Lei complementar no 123 de 
14 de dezembro ele 2006, mediante apresentação dos seguintes documentos: 
6.4.2.2 Declaração do contador da empresa licitante, constando que a empresa é optante pelo Sistema 
Simples ele Tributação (Simples Nacional), estado assim isenta da apresentação das demonstrações 
contábeis para fins de participação em certames licitatórios; 
6.4.2.3 Declaração a nual do Simples Naci onal. 

6.5. RELATIVA À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
6.5.1. Atestado de desempenho anterior fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, com 
identificação e firma reconhecida do assinante, comprovando aptidão da licitante para desempenho de 
atividades compatível com o objeto da licitação. 

6.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.6.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N2 . 9.854, de 27/10/1999, publicada 
no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do art. 72, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) 
anos em trabalho algum, sa lvo na cond ição de ap rendiz, a parti r de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos do edital; 
6.6.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante não foi declarada inidônea para licitar 
ou contratar com a administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei Nº. 8.666/93 e da 
inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos do edital (art 32, §22, da Lei 
Nº. 8.666/93). 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

ORIENTAÇÃO SOBRE A FASE DE HABILITAÇÃO 
6.7. Para a habilitação jurídica, o licitante deverá, nos documentos exigidos neste instrumento, 
demonstrar a compatibilidade dos seus objetivos socia is com o objeto da licitação. 
6.8. As certidões de comprovação de regularidade, bem como as de falência e concordata/recuperação 
judicial, caso exigidas no edital, que não apresentaram expressamente o seu período de validade, 
deverão ter sido emitidas nos 60 (sessenta) dias anteriores à data marcada para o recebimento dos 
envelopes. 
6.9. A documentação constante dos envelopes de habilitação que forem abertos integrará os autos do 
processo licitatório e não será devolvida. 

6.9.1. Os envelopes com os documentos relativos à habilitação dos licitantes não declarados 
classificados ao fina l da fase de competição poderão ser retirados por seus representantes na própria 
sessão. Os documentos não retirados permanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), devidamente 
lacrados, durante 30 (trinta) dias correntes à disposição dos respectivos licitantes. rindo este prazo, sem 
que sejam retirados, serão destruídos. 
6.10. Será inab ilitado o licitante que não atender as exigências do edital referentes à fase de habilitação, 
bem como apresentar os documentos defeituosos em seus conteúdos e forma. 

7. DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
7.1. As despesas decorrentes da contratação do objeto deste termo de referência correrão à conta de 
recursos específicos consignados no vigente Orçamento Municipal, inerentes à SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE: 10.01 ·10.122.0037.2 .054. ELEMENTO DE DESPESAS: 3.3.90.39.00. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 
8.1. As obrigações decorrentes da licitação serão formalizadas através de CONTRATO, celebrado entre o 
Município de Várzea AlegrejCE, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), representada(s) pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es), que observará os termos da Lei 
n. 2 8.666/93, da Lei n.Q 10.520/02, do ed ital e demais normas pertinentes. 
8.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de Várzea Alegre/CE convocará o 
licitante vencedor para assinatura do contrato, nos termos do modelo que integra o Edital. 
8.2.1. O licitante vencedor terá o p1:azo de OS (cinco) dias úteis, contado a partir da convocação, para 
assinar o contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando solicitado pelo 
licitante vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Município de 
Várzea Alegre/CE. 
8.2.2. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar o contrato no 
prazo estabelecido, sujeitará a lici tante a perda do direito a contratação e à aplicação das penalidades 
previstas no edital e na legislação pertinente. 
8.2.3. Se o licitante vencedor não assinar o contrato no prazo estabelecido é facultado à Administração 
Municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação final das propostas, 
para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores preços, preservado o interesse 
público e respeitados os valores estimados para a contratação prevista na planilha de custos dos autos 
do processo. 
8.3. Incumbirá à Administração providenciar a publicação do extrato do contrato em órgão de 
divulgação oficial, conforme Lei Orgânica do Município. 
8.4. O contrato poderá ser alterado em confo rmidade com o disposto no Art. 65 da Lei n2 8.666/93. 

9. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
9.1. Os serviços licitados deverão ser iniciados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas a contar do 
recebimento ela ORDEM DE SERVIÇOS pela administração, no local definido pela Secretaria Gestora, 
observando rigorosamente as especificações contidas no Termo de Referência, nos anexos, no contrato e 
disposições constantes de sua proposta. 
9.1.1 Os serviços deverão ser executados no prazo máximo até 31 de dezembro de 2017 a contar do 

recebimento da ORDEM DE SERV~ C" <L~Z 
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PREFElTURA DE V ARZEA ALEGRE 

9.2 . Para a prestação de serviços do objeto deste certame, dev~rá se r emitida a Fatura e Nota Fiscal cujas 
in formações para a emissão deverão ser requ eridas junto ao Contratante. · 
9.3 . A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não assinar a ORDEM DE 
SERVIÇO e a não prestação do mesmo, no prazo e condições estabelecidos, sujeitará a Licitante à 
aplicação das penalidades previstas no Edita l. 
9.4. No caso de constatação da inadequação do objeto lici tado às normas e exigências especificadas no 
Edita l, no Termo de Referência, no contrato e na Proposta vencedora a Adminis tração os recusará, 
devendo ser de imediato ou no prazo de 24 (vinte e quatro) horas adequados às supracitadas condições, 
sob pena de aplicação das penalidades cab íve is, na forma da lei e deste instrumento. 
9.5. O obj eto deverá ser executado, conforme estabelecido no edital, em endereço e prazos estipulàdos 
previamente, designado pela Unidade Gestora, compreendido durante o período contratual. e 
rigorosamente el e acordo com as especificações estabelecidas na proposta vencedora e no contrato, 
sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do mesmo, sem que caiba 
qualque r tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente. 
9.6. A licitante vencedora é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorren tes de cu lpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução dos serviços, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado. 
9.7. A licitante vencedora é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução dos serviços. 
9.8. A licitante vencedora utilizará, na execução dos serviços, profissionais capacitados e qualificados 
para tal fim, exceto nas atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de 
outras áreas. 
9.9. A licitante vencedora, não assinará documentos ou peças elaboradas por outrem, alheias à sua 
orientação, supervi são e fiscalização. 
9.10. A li citante vencedora, deverá manter a Administração Municipal informada sobre o andamento 
dos serviços, informando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
9.11. A li citante vencedora, guardará s igilo sobre informações e documentos fornecidos pela 
Contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato, adotando medidas internas de 
segurança. 

10. DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO 
10.1. PREÇOS: Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos traba lhistas, previdenciários, fiscais e comerciai s, taxas, fretes, seguros, deslocamentos de 
pessoal, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir sobre a prestação dos serviços 
licitados, incl usive a margem de lucro. 
10.2. PAGAMENTO: O pagamento será feito na proporção da prestação dos serviços solicitados, segundo 
as ordens de serviços expedidas pela Administração, de conformidade com as notas fiscais/faturas 
devidamente ates tadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das certidões federais, estaduais e 
municipais do licitante vencedor, todas a tualizadas, observadas as condições da proposta. 
10.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamento da documentação 
tratada no subitem 10.2, observadas as disposições editalícias, a través de crédito na conta bancária do 
forne cedor ou através de cheque nominal. 
10.3. REAJUSTE: Os valores contra tados não serão reajustados antes de decorrido o período de 12 
(doze) meses. 
10.4. REEQU!LÍBRIO ECONÔMlCO-FlNANCE lRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 
previsíveis, porém de consequências incalculáveis, re tardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortu ito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual , pod erá, mediante procedimento administrativo onde reste 
demonstrada tal s ituação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração 
dos serviços, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma 
do ar t. 65, 11, "d" ela Lei Nº. 8.666/93, alterada e conso l~· . ~ d, () IÍ 
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PREFEITURA DE V ARZEA ALEGRE 

11. DAS SANÇÕES 
11.1. O licitante que convocado dentro do prazo ele validade da sua proposta de preços, não assinar o 
termo de contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar 
o retardamento da execução do fornecimento, não mantiver a proposta ou lance, falhar ou fraudar na 
execução do fornecimento, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com o Município ele Várzea AlegrejCE e será descredenciado no Cadastro do Município 
de Várzea Alegre/CE pelo prazo de até OS (cinco) anos, sem prejuízo de aplicação das seguintes multas e 
das demais cominações legais: 
I. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da contratação no caso de: 
a) Recusar em celebrar o termo de contrato quando regularmente convocado; 
b) Apresentar documentação fal sa exigida para o certame; 
c) Não manter a proposta ou lance; 
d) Fraudar na execução do contrato; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
11. Multa moratória de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso na entrega de qualquer objeto 
contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de serviço no endereço constante do cadastro 
de fornecedores ou do contrato, até o limite de 15% (quinze por cento) sobre o valor da compra, caso 
seja inferior a 30 (trinta) dias, no caso de retardamento na execução da entrega dos bens; 
111. Multa moratória ele 20% (vinte por cento) sobre o valor da compra, na hipótese de atraso superior a 
30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado; 
11.2. Na hipótese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao 
desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades da Administração, desde que não 
caiba a apl icação de sanção mais grave, ou descumprimento por parte do licitante de qualquer das 
obrigações det1nidas neste instrumento, no contrato ou em outros documentos que o complementem, 
não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas, sem prejuízo das demais sanções previstas na 
Lei N.º. 8.666/93, alterada e consolidada, e na Lei Nº. 10.520/02, as seguintes penas: 
a) Advertência; 

'. b) Mui ta de 1 o/o (um por cento) até 20% (vinte por cento) sobre o valor objeto da requisição, ou do valor 
global máximo do contrato, conforme o caso; 
11.3. O valor da multa aplicada dev..erá ser recolhido ao tesouro municipal no prazo de OS (cinco) dias a 
contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de Documento de Arrecadação Municipal- DAM. 
11.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente descontado do 
pagamento a que o licitante fizer jus. 
11.3.2. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito do licitante, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como dívida ativa do município e cobrado mediante processo de 
execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
11.4. PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO: As sanções serão aplicadas após regular processo 
administrativo, assegurada a ampla defesa e o contraditório. 
11.4.1. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantidos os seguintes prazos de defesa: 
a) OS (cinco) dias úteis para as sanções exclusivamente de multa e advertência; 
b) 10 (dez) dias corridos para a sanção de impedimento de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre/CE e descreclenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município de Várzea AlegrejCE pelo 
prazo de até OS (cinco) anos. 
11.4.2. Para todo ato inconveni ente ou ilícito que tenha indicio de causar dano ou prejuízo a 
Administração Publica ou erário deverá inaugurar um procedimento administrativo de apuração dos 
fatos . Os casos ocorridos durante os procedimentos licitatórios serão comunicados oficialmente e, 
devidamente instruído, pelo(a) Pregoeiro(a) à Procuradoria Geral do Município para apuração. Nos 
casos ligados a fase posterior a adjudicação se rão comunicados pela autoridade gestora competente à 
Procuradoria. 
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12. DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO 
12.1. A execução do contrato se rá aco mpanhada e fiscalizada pela Sra. Joseane de Oliveira Frutuoso 
Fiuza, Inscrita no CPF no 851.035.943-15, especialmente designada, pela Secretaria Municipal de Saúde 
de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei Nº. 8.666/93, doravante denominado(a) GERENTE DE 
CONTRATO. 
12.1.1. O gerente de contrato ora nominado poderá ser alterado a qualquer momento, justificadamente, 
caso haja necessidade por parte da(s) contratante(s). 

13. DISPOSIÇÕES FINAIS 
13.1. Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Presencia l, constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido 
por este termo exigir clausulas ou cond ições que comprometam, reslTinjam, ou frustrem o caráter 
competitivo e estabeleçam prefe rências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de 
qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevan te para sua especificação, conforme disposto nos 
incisos I, ll e lll do art. 3Q ela Lei Nº. 10.520/02. 
13.2 . Reprod uza-se fie lmente este termo de referência na minuta do edital e edital. 

Várzea AlegrejCE, 17 de Abril de 2017. 

~~ 
Secretário Municipal de Saúde 

~ 
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